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O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.185/2024.

Objeto:  Coloca  à  disposição  da
Justiça  Eleitoral  servidores  e
d e p e n d ê n c i a s  d o s
estabelecimentos  da  Rede
Municipal  de  Ensino,  com vistas
ao  pleito  de  6  de  outubro  de
2024, em primeiro turno, e 27 de
outubro  de  2024,  em  segundo
turno,  se  houver,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO  o disposto no Código Eleitoral,  Lei
Federal nº. 4.737, de 15 de julho de 1.965;

DECRETA:
Art.  1º.  As  dependências  dos  prédios  dos

estabelecimentos  de  ensino  requisitados  pelos  Juízes
Eleitorais,  nos termos do §  2º  do artigo 135 do Código
Eleitoral, Lei Federal nº. 4.737, de 15 de julho de 1.965,
para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas
Receptoras de Justificativas, no pleito de 06 de outubro de
2024, em primeiro turno, e 27 de outubro de 2024, em
segundo turno, se houver, deverão estar à disposição das
autoridades requisitantes a partir das 08 (oito) horas dos
dias 4 de outubro, em primeiro turno, e 25 de outubro de
2024, em segundo turno, se houver, com observância do
seguinte cronograma:

I – dias 4 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e
25 de outubro, sexta-feira, se houver segundo turno, para
montagem das seções, colocação de sinalização referente à
indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação
de cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do
pessoal das escolas para o dia do pleito;

II – dias 5 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 26
de  outubro,  sábado,  se  houver  segundo  turno,  para
recepção  das  urnas,  vistoria  dos  prédios  e  eventuais
ajustes  conforme  solicitação  e  orientação  da  Justiça
Eleitoral;

III – dias 6 de outubro, domingo, em primeiro turno, e
27 de outubro, domingo, se houver segundo turno, para
providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às
06 (seis) horas e disponibilizar pessoal para a tarefa de
orientação  e  fluxo  dos  eleitores  no  interior  do  prédio,  a
partir  das  07  (sete)  horas,  a  fim  de  que  a  prestação  de
orientação ao público não sofra interrupções, assegurando
o dever de votar na respectiva seção.

Art.  2º.  Os  servidores  administrativos,  docentes  e

diretores  de  escolas  dos  estabelecimentos  de  ensino
requisitados  ficam obrigados  a  comparecer  ao  serviço  nos
dias 4, 5 e 6 de outubro de 2024, em primeiro turno, assim
como  nos  dias  25,  26  e  27  de  outubro  de  2024,  em
segundo turno, se houver, para executar as atribuições de
acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral.

Art. 3º. Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino
requisitado:

I – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos,  fitas
adesivas,  etc.);

II - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
das urnas e  demais  materiais  de eleição que lhe serão
entregues,  mediante  recibo,  bem  como  pela  respectiva
guarda, a partir das 8 (oito) horas dos sábados, dias 5 de
outubro, em primeiro turno, e 26 de outubro, em segundo
turno, se houver;

III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral
às 6 (seis)  horas nos domingos,  dias 6 de outubro,  em
primeiro turno,  e  27 de outubro,  em segundo turno,  se
houver;

IV – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça
Eleitoral,  a  partir  do  horário  referido  no  inciso  III  deste
artigo;

V  -  providenciar  a  entrega,  aos  colaboradores
nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas
Receptoras  de  Votos  e  das  Mesas  Receptoras  de
Justificativas,  do  material  e  respectiva  urna  a  eles
destinados;

VI  –  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII  –  dar  ciência  dos  termos  deste  decreto  a  cada
servidor convocado.

Art. 4º. Aos servidores que, nos termos deste decreto,
prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 4, 5 e 6 de
outubro,  em primeiro turno,  e nos dias 25,  26 e 27 de
outubro  de  2024,  em  segundo  turno,  se  houver,  fica
assegurado um dia correspondente de dispensa de ponto a
cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser usufruído mediante
autorização prévia do seu superior imediato e atendida a
conveniência do serviço.

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação e todas as
demais  autoridades  escolares  deverão  prestar  a  mais
ampla colaboração à Justiça Eleitoral,  providenciando, se
for o caso, remanejamento de pessoal.

Art.  6º.  No  caso  de  convocação  de  eleições
suplementares pela Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos os
dispositivos  previstos  neste  decreto  para  as  respectivas
datas a serem designadas, se o caso.

Art.  7º.  A  não  observância  das  determinações
previstas neste decreto sujeitará os infratores às medidas
disciplinares cabíveis.E
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Art. 8º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 19 de agosto de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Processo: 132/2024 - Concorrência Pública n°

12/2024.
Aviso de Licitação: Objeto: A presente licitação tem por

objeto,  a  contratação  de  empresa,  sob  o  regime  de
empreitada por preço global, para a realização dos serviços
de Recapeamento Asfaltico, Fresagem, Sinalização Viária,
Lombofaixa  e  Lombada,  de  acordo  com  o  termo  de
referencia.  Data  da  realização:  05/09/2024.  Horário  de
início:  09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A
sessão pública será realizada por meio eletrônico no site:
http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.  Modo  da  Disputa:
Aberto. Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr.
242  –  Centro  –  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo.  email:
licitacao@tanabi.sp.gov.br.  site:  www.tanabi.sp.gov.br.
Tanabi, 19 de agosto de 2024. Alexandre Silveira Bertolini –
Prefeito.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Prefeitura do Município de Tanabi
Processo: 118/2024 – Pregão Eletrônico n° 63/2024 –

Aviso de Retificação
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de

serviços de neuropediatra para crianças de 0 a 12 anos, no
município de Tanabi, Estado de São Paulo, conforme termo
de referência. Data da realização: 30/08/2024. Horário de
início:  09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A
sessão  pública  será  realizada  por  meio  eletrônico  no
site:http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.  Modo  de
Disputa:  Aberto.  Esclarecimentos e informações:  Rua Dr.
Cunha Jr.  242 –  Centro  –  Tanabi,  Estado de São Paulo.
e m a i l :  l i c i t a c a o @ t a n a b i . s p . g o v . b r .  s i t e :
www.tanabi.sp.gov.br.  Tanabi,  19  de  agosto  de  2024.
Alexandre Silveira Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditamento  Contrato  nº  2.974/2022  –  Pregão

Presencial  nº  22/2022 .  GIMAVE  –  MEIOS  DE
PAGAMENTOS  E  INFORMAÇÕES  LTDA.  Objeto:
Contratação de serviços de administração, gerenciamento,
emissão,  fornecimento  e  manutenção,  interação  das
operações  decorrentes  do  uso  de  cartão  informatizado,
bem como a intermediação na relação de compras relativas
ao “Cartão Alimentação”  por  meio  de cartão  magnético
com chip de segurança,  instituído pela Lei  municipal  nº
3.349/2022,  na  quantidade  estimada  de  até  750
(setecentos  e  cinquenta)  beneficiários,  destinados  aos
Servidores Municipais da Prefeitura de Tanabi, Estado de
São Paulo, na forma de créditos a serem carregados em
cartões  magnéticos  e/ou  eletrônicos,  conforme
especificações constantes do Termo de Referência que faz
parte integrante deste Edital como Anexo I, Estado de São
Paulo.  Prazo:  12 (doze)  meses.  Data:  16 de agosto de
2024.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato Nº 3.244/2024 – Dispensa
de Licitação Nº. 020/2024. NANAI ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços de pintura de guias e sarjetas em diversas ruas do
município de Tanabi, Estado de São Paulo, conforme termo
de referência. Valor: Após os procedimentos de acréscimo,
alterando  o  valor  global  do  contrato  de  R$  97.200,00
(noventa e sete mil e duzentos reais), para R$ 100.950,00
(cem mil  e  novecentos e  cinquenta)  reais.  Data:  07 de
agosto de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato Nº 3.263/2024 – Dispensa
de Licitação Nº. 033/2024. V S CONSTRUTORA LTDA.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  revitalização  da
avenida  Antônio  Lopes  Cabrera,  no  bairro  Jardim
Centenário, no município de Tanabi, Estado de São Paulo.
Valor: Após os procedimentos de acréscimo, o contrato
que era de R$ 113.046,25 (cento e treze mil e quarenta e
seis reais e vinte e cinco reais), passa a ter o valor global
atualizado de R$ 119.122,36 (cento e dezenove mil e cento
e vinte e dois reais e trinta e nove centavos. Data: 26 de
agosto de 2024.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato de Contrato: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº. 3.281/2024 – Pregão Eletrônico nº 056/2024.
Contratante:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI.
Contratada:  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL.  Objeto:
Contratação de Instituição Bancária Pública ou Privada para
operar os serviços de processamento e gerenciamento de
créditos  da  folha  de  pagamento  dos  servidores  ativos,
inativos e pensionistas abrangendo os admitidos durante a
vigência  e  execução  do  contrato  da  administração  do
município de Tanabi, estado de são Paulo, conforme termo
de referência. Valor: O valor total da contratação é de R$
1.518.500,00  (um  milhão  quinhentos  e  dezoito  mil  e
quinhentos reais).  Prazo:  05 (cinco)  anos.  Data: 08 deE
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